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Suste os efeitos do Decreto N. 8.967, de 23 de janeiro de 2017, da 
Presidência da República; tendo parecer da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste 
e pela rejeição do de nº 601/17, apensado (relator: DEP. JOÃO 
RODRIGUES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 601/17 
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º. Ficam sustados os efeitos normativos do Decreto N. 8.967, de 23 de 

janeiro de 2017, da Presidência da República. 

 Art. 2º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao 

cumprimento deste Decreto Legislativo. 

 Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 Peço vênia aos meus pares, para apresentar este projeto de decreto legislativo, 

que tem o objetivo sustar os efeitos do Decreto N. 8.967, de 23 de janeiro de 2017, da 

Presidência da República. 

 Dispõe o artigo 49, incisos V e XI da Constituição Federal que, “é da 

competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do Poder 

Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa, e de zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes”. 

 Acresça-se que esse poder regulamentar é rigidamente limitado pelas regras 

de produção normativa, contidas na própria Magna Carta e detalhadas em lei 

complementar. Além disso, expresso ou implícito na Lei Maior, pois, se assim não o 

fizerem resultarão, indiscutivelmente, em insegurança jurídica. 

 O Decreto N. 8.967, de 23 de janeiro de 2017, veio alterar o Decreto n. 8.425, 

de 31 de março de 2015, que dispõe sobre os critérios para inscrição no Regime Geral 

da Atividade Pesqueira, e o Decreto N. 8.424, de 31 de março de 2015, que dispõe 

sobre a concessão do benefício de seguro-desemprego, durante o período de defeso, 

ao pescador profissional artesanal que exerce sua atividade exclusiva e 

ininterruptamente. 

Ora Senhores Parlamentares, este Decreto vem a tirar vários direitos 

adquiridos já concedidos aos pescadores de todo Brasil, dispensando a inscrição 

vários pescadores e pescadoras que praticam a atividade de pesca, cancelando vários 

certificados de autorizações de embarcação pesqueiras, levando assim a um prejuízo 

inestimável dessas famílias. 
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Não bastando retirar direitos desta classe que sofre tanto com o descaso por 

parte dos Governantes, este decreto veio a alterar as regras de concessão do 

benefício seguro-desemprego, tirando vários direitos adquiridos. 

 A publicação deste decreto, está totalmente em desacordo com os princípios 

de nosso ordenamento jurídico, tendo em vista que um decreto está alterando os 

direitos de vários trabalhadores, não se observando a competência desta Casa 

Legislativa, que é competente para fazer Leis e legislar a favor do povo brasileiro, friso 

bem a favor do povo brasileiro, não contra como este ato. 

 Vivemos um momento de crise no Brasil, como esses trabalhadores irão se 

manter, com edição deste decreto, que vem totalmente em hora errada, não ajudando 

em nada e sim prejudicando.  

Lembro ainda que no ano de 2016, foi editada uma portaria interministerial n. 

192, de 5 de outubro de 2016, que veio a suspender o seguro defeso em todo Brasil, 

lembro que essa casa aprovou o Projeto de Decreto Legislativo N. 238/2015, que 

sustou os atos dessa portaria, restabelecendo assim o pagamento do seguro defeso 

a todos pescadores, está evidente a insistência do Governo Federal em prejudicar 

essa classe de trabalhadores. 

Por todas as razões expostas, torna-se imprescindível a sustação dos efeitos 

deste Decreto citada no art. 1º deste PDC, tendo em vista a sua inconstitucionalidade 

manifesta, uma vez que desrespeitou a hierarquia das normas, pois dispositivos 

infralegais extrapolam o disposto na Lei, bem os princípios constitucionais, resultando 

em insegurança jurídica ao o ordenamento jurídico brasileiro. 

Com esses argumentos, confiando no zelo dos Membros deste Congresso 

Nacional pela preservação de sua competência legislativa e da estabilidade jurídica, 

em face do abuso normativo vislumbrando, é que ofereço à consideração dos 

Senhores Congressistas o presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2017. 

 
Dep. Silas Câmara 

PRB/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 8.967, DE 23 DE JANEIRO DE 2017  

 

Altera o Decreto nº 8.425, de 31 de março de 

2015, que dispõe sobre os critérios para 

inscrição no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira, e o Decreto nº 8.424, de 31 de março 

de 2015, que dispõe sobre a concessão do 

benefício de seguro-desemprego, durante o 

período de defeso, ao pescador profissional 

artesanal que exerce sua atividade exclusiva e 

ininterruptamente. 

 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24 da 

Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, e no art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 

2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.967-2017?OpenDocument
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"Art.3º ....................................................................................  

§ 1º Ficam dispensados da inscrição de que trata o caput:  

I - pescadoras e pescadores de subsistência que praticam a atividade de pesca 

com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e que utilizem 

petrechos previstos em legislação específica;  

II - pescadoras e pescadores amadores que utilizem linha de mão ou caniço 

simples; e 

III - índias e índios que pratiquem a atividade pesqueira para subsistência.  

§ 2º Deverão ser cancelados os certificados de autorizações de embarcações 

pesqueiras classificadas como de pequeno porte, nos termos do art. 10, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 11.959, de 2009, que estejam inativas, naufragadas, que 

tenham sido clonadas ou alteradas em desacordo com o Título de Inscrição 

de Embarcação - TIE expedido pela autoridade marítima, observados os 

procedimentos administrativos pertinentes." (NR) 

 

"Art. 4º O pedido de inscrição no RGP será dirigido à Superintendência 

Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento da unidade da federação 

mais próxima do seu local de domicílio.  

§ 1º O RGP deverá identificar se o pescador profissional artesanal dispõe de 

outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, qualquer 

que seja a sua origem e o seu valor.  

§ 2º O RGP deverá informar a categoria profissional artesanal para 

embarcações de pequeno porte e a categoria pesca industrial para 

embarcações classificadas como de pequeno, médio ou grande porte, nos 

termos do § 1º do art. 10 da Lei nº 11.959, de 2009.  

§ 3º O RGP deverá conter informações que identifiquem individualmente, em 

cada uma das embarcações de pequeno porte, os pescadores profissionais 

artesanais que exercem sua atividade pesqueira.  

§ 4º A verificação do atendimento dos critérios de elegibilidade e 

permanência dos pescadores profissionais artesanais no programa seguro 

desemprego poderá ser realizada, a qualquer tempo, por meio do cruzamento 

de informações constantes do RGP confrontadas com os registros 

administrativos oficiais." (NR) 

 

"Art. 5º ..........................................................................  

I - permissão de regularização de embarcações pesqueiras, para: 

........................................................................................................ 

II - ........................................................................................... 

a) operação de pesca pelas embarcações; 

....................................................................................." (NR) 

b) "Art.8º .................................................................................... 

.........................................................................................................  

II - de três anos para autorização, contados da data de expedição; e  

.........................................................................................................  

§ 1º Os pedidos de prorrogação de permissão e de autorização 

deverão ser apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento até trinta dias antes do final do prazo de sua 

vigência." (NR) 
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Art. 2º O Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício de seguro-

desemprego, no valor de um salário-mínimo mensal, ao pescador artesanal de 

que tratam a alínea "b" do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do caput do art. 11 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional 

ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em regime de 

economia familiar, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a 

preservação da espécie.  

.........................................................................................................  

§ 3º Para fins de concessão do benefício, consideram-se como períodos de 

defeso aqueles estabelecidos pelos órgãos federais competentes, 

determinando a paralisação temporária da pesca para preservação das 

espécies, nos termos e prazos fixados nos respectivos atos.  

§ 4º O benefício será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no 

Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP que não disponha de outra fonte 

de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, observado o disposto 

no Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, sem prejuízo da licença de 

pesca concedida na esfera federal, quando exigida nos termos do art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. 

.........................................................................................................  

§ 7º Os pescadores e as pescadoras de que trata o § 1º do art. 3º do Decreto nº 

8.425, de 2015, não farão jus ao benefício de seguro-desemprego durante o 

período de defeso.  

§ 8º Fará jus ao seguro-desemprego o pescador artesanal que, durante o 

período aquisitivo de que trata o § 1º, tenha recebido benefício de auxílio-

doença, auxílio-doença acidentário ou salário maternidade, exclusivamente 

sob categoria de filiação de segurado especial, ou ainda, que tenha 

contribuído para a Previdência Social relativamente ao exercício exclusivo 

dessa atividade.  

§ 9º Previamente ao estabelecimento de períodos de defeso, deverão ser 

avaliadas outras medidas de gestão e de uso sustentável dos recursos 

pesqueiros, por meio de ato conjunto dos Ministérios da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento e do Meio Ambiente.  

§ 10. As normas, os critérios, os padrões e as medidas de ordenamento 

relativas aos períodos de defeso serão editadas, observadas as competências 

dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente, e deverão:  

I - definir as espécies que são objeto de conservação, as medidas de proteção 

à reprodução e ao recrutamento das espécies, os petrechos e os métodos de 

pesca proibidos;  

II - estabelecer a abrangência geográfica da norma, de modo a indicar as 

bacias hidrográficas, a região ou a área costeiro-marinha e discriminar os 

Municípios alcançados;  

III - definir se há alternativas de pesca disponíveis e se elas abrangem todos 

os pescadores ou apenas aqueles que atuam de forma embarcada; e  
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IV - estabelecer mecanismos de monitoramento da biodiversidade e da 

atividade pesqueira e de avaliação da eficácia dos períodos de defeso como 

medida de ordenamento.  

§ 11. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente deverão periodicamente avaliar a efetividade dos períodos de 

defeso instituídos, sobretudo os de área continental, e revogar ou suspender 

seus atos normativos quando comprovada a sua ineficácia na preservação dos 

recursos pesqueiros, inclusive quando forem observados os fenômenos de 

seca, estiagem e contaminações por agentes químicos, físicos e biológicos.  

§ 12. Não será devido o benefício do seguro-desemprego quando houver 

disponibilidade de alternativas de pesca nos Municípios alcançados pelos 

períodos de defeso.  

§ 13. O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível." 

(NR) 

 

"Art.2º ....................................................................................  

I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa decorrente de licença 

concedida, emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

na condição de pescador profissional artesanal, observada a antecedência 

mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003;  

........................................................................................................ 

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho, ou outra fonte 

de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira vedada pelo período de 

defeso." (NR) 

 

"Art.5º .................................................................................... 

.........................................................................................................  

III - inscrição no RGP, com licença de pesca, emitida pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na condição de pescador profissional 

artesanal que tenha a atividade pesqueira como única fonte de renda, 

observada a antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 

2003;  

......................................................................................................... 

V - comprovante de residência em Município abrangido pelo ato que instituiu 

o período de defeso relativo ao benefício requerido, ou seus limítrofes.  

§1º.......................................................................................... 

..........................................................................................................  

II - se dedicou à pesca das espécies e nas localidades atingidas pelo defeso 

ininterruptamente durante o período compreendido entre o término do defeso 

anterior e o início do defeso em curso ou nos doze meses imediatamente 

anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor; e  

........................................................................................................  

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará 

ao INSS informações que demonstrem:  

I - o exercício ininterrupto da atividade de pesca pelo pescador profissional 

artesanal, observado o disposto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.425, de 

2015, com a indicação das localidades em que a atividade foi exercida e das 

espécies pescadas; e 

......................................................................................................  

§ 5º A apresentação dos documentos discriminados no caput poderá ser 
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dispensada pelo INSS caso as informações constem em bases governamentais 

a ele disponibilizadas por outros órgãos, nos termos do art. 2º do Decreto nº 

6.932, de 11 de agosto de 2009, do art. 329-B do Anexo ao Decreto nº 3.048, 

de 6 de maio de 1999 - Regulamento da Previdência Social, e do art. 1º do 

Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016.  

§ 6º Nos casos em que o pescador já tenha recebido o seguro-desemprego do 

pescador artesanal, o INSS poderá dispensar a reapresentação de 

requerimento para os próximos períodos do defeso que deu origem ao 

benefício, desde que possua informações que demonstrem a manutenção dos 

requisitos do art. 2º e das características da atividade pesqueira exercida;  

§ 7º O INSS poderá comunicar o indeferimento ou a existência de qualquer 

impedimento para a concessão do benefício por meio da internet ou da central 

de teleatendimento.  

§ 8º O INSS poderá, a qualquer tempo, convocar o pescador para 

apresentação de documentos comprobatórios referentes aos requisitos do 

caput." (NR) 

 

"Art. 6º-A. O Poder Executivo poderá condicionar o recebimento do seguro-

desemprego, durante o período de defeso, ao pescador profissional artesanal 

que exerça sua atividade exclusiva, à comprovação da matrícula e da 

frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e continuada 

ou de qualificação profissional, com carga horária mínima de cento e sessenta 

horas, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990." 

(NR) 

 

Art. 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento terá prazo de cento 

e oitenta dias para adaptar o Registro Geral da Atividade Pesqueira às alterações promovidas 

por este Decreto.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º  Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015: 

a) o inciso VIII do caput do art. 2º; 

b) o parágrafo único do art. 3º; e 

c) o parágrafo único do art. 4º; e 

II - o parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015. 

 

Brasília, 23 de janeiro de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

MICHEL TEMER  

Eumar Roberto Novacki  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Osmar Terra  

José Sarney Filho  
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DECRETO Nº 8.425, DE 31 DE MARÇO DE 2015 
 

Regulamenta o parágrafo único do art. 24 e o 

art. 25 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, 

para dispor sobre os critérios para inscrição no 

Registro Geral da Atividade Pesqueira e para a 

concessão de autorização, permissão ou licença 

para o exercício da atividade pesqueira.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-

Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, no parágrafo único do art. 24 e no art. 25 da Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os critérios para inscrição no Registro Geral da 

Atividade Pesqueira - RGP e para a concessão de autorização, permissão ou licença para o 

exercício da atividade pesqueira, nos termos do parágrafo único do art. 24 e do art. 25 da Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009.  

§ 1º O RGP é o instrumento prévio que habilita a pessoa física ou jurídica e a 

embarcação de pesca ao exercício da atividade pesqueira no Brasil.  

§ 2º A atividade pesqueira no Brasil só poderá ser exercida por pessoa física, 

jurídica e embarcação de pesca inscrita no RGP e que detenha autorização, permissão ou licença 

para o exercício da atividade pesqueira.  

§ 3º Compete ao Ministério da Pesca e Aquicultura as ações previstas no caput.  

 

Art. 2º São categorias de inscrição no RGP:  

I - pescador e pescadora profissional artesanal - pessoa física, brasileira ou 

estrangeira, residente no País, que exerce a pesca com fins comerciais de forma autônoma ou 

em regime de economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante contrato de 

parceria, podendo atuar de forma desembarcada ou utilizar embarcação de pesca com arqueação 

bruta menor ou igual a vinte;  

II - pescador e pescadora profissional industrial - pessoa física, brasileira ou 

estrangeira, residente no País, que exerce a pesca com fins comerciais, na condição de 

empregado ou empregada ou em regime de parceria por cotas-partes em embarcação de pesca 

com qualquer arqueação bruta;  

III - armador e armadora de pesca - pessoa física ou jurídica que apresta embarcação 

própria ou de terceiros para ser utilizada na atividade pesqueira, pondo-a ou não a operar por 

sua conta;  

IV - embarcação de pesca - aquela pertencente a pessoa física ou jurídica, brasileira 

ou estrangeira, que opera, com exclusividade, em uma ou mais das seguintes atividades:  

a) pesca; 

b) aquicultura; 

c) conservação do pescado; 

d) processamento do pescado; 

e) transporte do pescado; e 

f) pesquisa de recursos pesqueiros; 

V - pescador amador ou esportivo e pescadora amadora ou esportiva - pessoa física, 

brasileira ou estrangeira, que pratica a pesca com finalidade de lazer ou desporto, com 
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equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica, sem fins comerciais;  

VI - aquicultor e aquicultora - pessoa física ou jurídica que exerce a aquicultura 

com fins comerciais;  

VII - empresa pesqueira - pessoa jurídica, constituída de acordo com a legislação, 

que se dedica, com fins comerciais, ao exercício da atividade pesqueira;  

VIII - (Revogado pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

IX - aprendiz de pesca - pessoa física com mais de quatorze e menos de dezoito 

anos que atua de forma desembarcada ou embarcada como tripulante em embarcação de pesca, 

observadas as legislações trabalhista, previdenciária, de proteção à criança e ao adolescente e 

as normas da autoridade marítima.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica registrada nas categorias de aquicultor ou de 

armador de pesca estará automaticamente inscrita na categoria empresa pesqueira.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 8.424, DE 31 DE MARÇO DE 2015 

 

Regulamenta a Lei nº 10.779, de 25 de 

novembro de 2003, para dispor sobre a 

concessão do benefício de seguro-desemprego, 

durante o período de defeso, ao pescador 

profissional artesanal que exerce sua atividade 

exclusiva e ininterruptamente. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.779, de 25 de novembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício de seguro-desemprego, 

no valor de um salário-mínimo mensal, ao pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do 

inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso 

VII do caput do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade 

profissional ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em regime de 

economia familiar, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a preservação da 

espécie. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 1º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido 

entre o término do defeso anterior e o início do defeso em curso ou nos doze meses 

imediatamente anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor.  

§ 2º Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros da 

mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

§ 3º Para fins de concessão do benefício, consideram-se como períodos de defeso 

aqueles estabelecidos pelos órgãos federais competentes, determinando a paralisação 

temporária da pesca para preservação das espécies, nos termos e prazos fixados nos respectivos 

atos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 4º O benefício será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no Registro 

Geral da Atividade Pesqueira - RGP que não disponha de outra fonte de renda diversa da 

decorrente da atividade pesqueira, observado o disposto no Decreto nº 8.425, de 31 de março 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
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de 2015, sem prejuízo da licença de pesca concedida na esfera federal, quando exigida nos 

termos do art. 3º, § 2º, da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. (Parágrafo com redação dada 

pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus a mais de um benefício de seguro-

desemprego no mesmo ano decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  

§ 6º A concessão do benefício não será extensível aos trabalhadores de apoio à 

pesca artesanal, assim definidos em legislação específica, e nem aos componentes do grupo 

familiar do pescador profissional artesanal que não satisfaçam, individualmente, os requisitos 

e as condições estabelecidos neste Decreto.  

§ 7º Os pescadores e as pescadoras de que trata o § 1º do art. 3º do Decreto nº 8.425, 

de 2015, não farão jus ao benefício de seguro-desemprego durante o período de defeso. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 8º Fará jus ao seguro-desemprego o pescador artesanal que, durante o período 

aquisitivo de que trata o § 1º, tenha recebido benefício de auxílio-doença, auxílio-doença 

acidentário ou salário maternidade, exclusivamente sob categoria de filiação de segurado 

especial, ou ainda, que tenha contribuído para a Previdência Social relativamente ao exercício 

exclusivo dessa atividade. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 9º Previamente ao estabelecimento de períodos de defeso, deverão ser avaliadas 

outras medidas de gestão e de uso sustentável dos recursos pesqueiros, por meio de ato conjunto 

dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 10. As normas, os critérios, os padrões e as medidas de ordenamento relativas aos 

períodos de defeso serão editadas, observadas as competências dos Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente, e deverão:  

I - definir as espécies que são objeto de conservação, as medidas de proteção à 

reprodução e ao recrutamento das espécies, os petrechos e os métodos de pesca proibidos;  

II - estabelecer a abrangência geográfica da norma, de modo a indicar as bacias 

hidrográficas, a região ou a área costeiro-marinha e discriminar os Municípios alcançados;  

III - definir se há alternativas de pesca disponíveis e se elas abrangem todos os 

pescadores ou apenas aqueles que atuam de forma embarcada; e  

IV - estabelecer mecanismos de monitoramento da biodiversidade e da atividade 

pesqueira e de avaliação da eficácia dos períodos de defeso como medida de ordenamento. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 11. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio Ambiente 

deverão periodicamente avaliar a efetividade dos períodos de defeso instituídos, sobretudo os 

de área continental, e revogar ou suspender seus atos normativos quando comprovada a sua 

ineficácia na preservação dos recursos pesqueiros, inclusive quando forem observados os 

fenômenos de seca, estiagem e contaminações por agentes químicos, físicos e biológicos. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 12. Não será devido o benefício do seguro-desemprego quando houver 

disponibilidade de alternativas de pesca nos Municípios alcançados pelos períodos de defeso. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 13. O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível. 

(Primitivo § 7º renumerado pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

 

Art. 2º Terá direito ao benefício do seguro-desemprego o pescador profissional 

artesanal que preencher os seguintes requisitos:  

I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa decorrente de licença 

concedida, emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na condição de 

pescador profissional artesanal, observada a antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
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10.779, de 2003; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

II - possuir a condição de segurado especial unicamente na categoria de pescador 

profissional artesanal;  

III - ter realizado o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos doze meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do benefício, 

o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso IV do caput do art. 5º;  

IV - não estar em gozo de nenhum benefício decorrente de programa federal de 

transferência de renda com condicionalidades ou de benefício de prestação continuada da 

Assistência Social ou da Previdência Social, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte; e  

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho, ou outra fonte de renda 

diversa da decorrente da atividade pesqueira vedada pelo período de defeso. (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.967, de 23/1/2017) 

§ 1º A comprovação da contribuição do segurado especial de que trata o inciso III 

do caput deverá ser feita nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212, de 1991, e do inciso IV do caput 

do art. 216 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio 1999, excluído o período de defeso, desde que não tenha havido comercialização de 

espécie alternativa não contemplada no ato que fixar o período de defeso.  

§ 2º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de 

seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 

beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 

ou entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 

suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-

desemprego.  

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

disponibilizará aos órgãos ou entidades da administração pública federal responsáveis pela 

manutenção de programas de transferência de renda com condicionalidades as informações 

necessárias para identificação dos beneficiários e dos benefícios de seguro-desemprego 

concedidos, inclusive as relativas à duração, suspensão ou cessação do benefício.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 192, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015 

 

 

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ- RIA E 

ABASTECIMENTO e o MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 27, § 6º, inciso I, da Lei nº 10.683, de 28 

de maio de 2003, na Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, no Decreto nº 6.981, de 13 de 

outubro de 2009 e considerando o que consta no Processo no 28341.003131/89-93 e nº 

00377.000805/2011-46, RESOLVEM: 

 

Art.1º Suspender, por até 120 dias, os períodos de defeso dos seguintes atos 

normativos: 

I - Portaria Sudepe no N-40, de 16 de dezembro de 1986; 

II - Portaria IBAMA nº 49-N, de 13 de maio de 1992; 

III - Portaria IBAMA nº 85, de 31 de dezembro de 2003; 

IV - Instrução Normativa MMA nº 40, de 18 de outubro de 2005; 

V - Instrução Normativa IBAMA nº 129, de 30 de outubro de 2006; 

VI - Portaria IBAMA nº 48, de 5 de novembro de 2007; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2017/decreto-8967-23-janeiro-2017-784196-publicacaooriginal-151848-pe.html
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VII - Portaria IBAMA nº 4, de 28 de janeiro de 2008; 

VIII - Instrução Normativa IBAMA nº 209, de 25 de novembro de 2008; 

IX - Instrução Normativa IBAMA nº 210, de 25 de novembro de 2008; e 

X - Instrução Normativa IBAMA nº 10, de 27 de abril de 2009; 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado por até 120 

dias. 

 

Art. 2º Durante o período de suspensão estabelecido no art. 1º, será realizado o 

recadastramento dos pescadores artesanais pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, bem como será feita a revisão dos períodos de defeso por meio dos Comitês 

Permanentes de Gestão e Uso Sustentável de Recursos Pesqueiros. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

KÁTIA ABREU FRANCISCO GAETANI 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 601, DE 2017 

(Do Sr. Sabino Castelo Branco) 
 

Susta o § 12 do art. 1º do Decreto nº 8967/2017, de 13 de março de 2017, 
que dispõe sobre a concessão do benefício do seguro-desemprego, 
durante o período de defeso, ao pescador profissional artesanal que 
exerce sua atividade exclusiva e ininterruptamente 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-582/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica sustado o § 12 do art. 1º do Decreto nº 8967/2017, 

de 13 de março de 2017. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

Amparado pelos incisos V e XI do art. 49 da Constituição 

Federal, que confere competência ao Congresso Nacional, respectivamente, para 

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
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ou dos limites de delegação legislativa e zelar pela preservação de sua competência 

legislativa em face de atribuição normativa dos outros Poderes, submeto a proposta 

em tela a este Parlamento objetivando reparar uma grande injustiça aos pescadores 

brasileiros bem como prejuízos à fauna nacional.  

 

O § 12 do art. 1º do Decreto n.º 8967, de 23 de janeiro de 2017, determina que 

“Não será devido o benefício do seguro-desemprego quando houver disponibilidade de 

alternativas de pesca nos Municípios alcançados pelos períodos de defeso” 

Termos que instalam a insegurança entre os pescadores ao condicionar o 

recebimento do seguro-defeso à identificação de espécies alternativas fora do período 

reprodutivo. Estimam-se que há mais de 25 mil espécies de peixes no Brasil, somente de 

água doce. Considerando a diversidade de biomas e de espécies nacionais, entendemos 

que a grande maioria dos “1,084 milhão de pescadores, que contribuem para a produção 

anual de 765 mil toneladas (2013) de pescados”, pode ser privada de receber o seguro 

desemprego para o período de defeso.  

O parágrafo impõe um retrocesso à preservação do meio ambiente, pois o seguro-

defeso somado às campanhas educativas alcançaram consideráveis avanços quanto à 

preservação e ao progresso das espécies mais procuradas e ameaçadas. Privado desse 

benefício vital, o pescador certamente voltará à pesca predatória.  

Por outro lado, autorizar o pescador a se manter em atividade nesse período em 

busca de espécies “alternativas”, não inclusas no programa defeso, certamente cria as 

condições para infrações e predispõe o pescador artesanal de boa-fé a sanções pela 

inexistência de dispositivo seguro para discernir qual espécie de peixe será fisgada ou 

recolhida do fundo das águas, seja rio ou mar. Fato que pode levar o fiscal a cometer 

erros, pois fica difícil para as autoridades discernirem sobre quais dos pescadores em 

atividade num determinado momento pescou espécies proibidas de forma dolosa. 

Sem recurso no período de defeso, o meio ambiente se torna mais vulnerável. 

Proteger as espécies no período reprodutivo garante a um tempo o equilíbrio natural e a 

manutenção das fontes de alimento e renda. O defeso remunerado acrescenta a 

vantagem de permitir um descanso breve, mas salutar, a espécies fora da proibição 

sazonal.  

O Governo Federal intenta aumentar a produção de pescado de 765 toneladas-

ano para 1 milhão de toneladas-ano até 2020. Esse intento, contudo, corre o risco de 
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naufragar, considerando que a insegurança e a injustiça oriundas do Decreto n.º 

8967/2017 desestimularão os pescadores de todo o país.  

Cabe lembrar que os pescadores são, na maioria, pessoas simples que dependem 

integralmente do pescado. Não podemos desampará-los nesse momento difícil. Os 

nobres pares têm a oportunidade de corrigir a injustiça imposta pelo Decreto n.º 

8967/2017, aprovando este Projeto de Decreto Legislativo Indicação. 

    

Sala das Sessões, 22 de março de 2017. 

 

 

Sabino Castelo Branco 
Deputado Federal 

PTB/AM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
................................................................................................................................ ..................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................. ........................ 

 
Seção II 
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Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994). 
...................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.967, DE 23 DE JANEIRO DE 2017 
 

Altera o Decreto nº 8.425, de 31 de março de 

2015, que dispõe sobre os critérios para 

inscrição no Registro Geral da Atividade 

Pesqueira, e o Decreto nº 8.424, de 31 de março 

de 2015, que dispõe sobre a concessão do 

benefício de seguro-desemprego, durante o 

período de defeso, ao pescador profissional 

artesanal que exerce sua atividade exclusiva e 

ininterruptamente. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24 da 

Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, e no art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 

2003, 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 3º .................................................................................... 

§ 1º Ficam dispensados da inscrição de que trata o caput:  

I - pescadoras e pescadores de subsistência que praticam a atividade de pesca 

com fins de consumo doméstico ou escambo sem fins de lucro e que utilizem 

petrechos previstos em legislação específica;  

II - pescadoras e pescadores amadores que utilizem linha de mão ou caniço 

simples; e 

III - índias e índios que pratiquem a atividade pesqueira para subsistência.  

§ 2º Deverão ser cancelados os certificados de autorizações de embarcações 

pesqueiras classificadas como de pequeno porte, nos termos do art. 10, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 11.959, de 2009, que estejam inativas, naufragadas, que 

tenham sido clonadas ou alteradas em desacordo com o Título de Inscrição 

de Embarcação - TIE expedido pela autoridade marítima, observados os 

procedimentos administrativos pertinentes." (NR) 

 

"Art. 4º O pedido de inscrição no RGP será dirigido à Superintendência 

Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento da unidade da federação 

mais próxima do seu local de domicílio.  

§ 1º O RGP deverá identificar se o pescador profissional artesanal dispõe de 

outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, qualquer 

que seja a sua origem e o seu valor.  

§ 2º O RGP deverá informar a categoria profissional artesanal para 

embarcações de pequeno porte e a categoria pesca industrial para 

embarcações classificadas como de pequeno, médio ou grande porte, nos 

termos do § 1º do art. 10 da Lei nº 11.959, de 2009. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º O RGP deverá conter informações que identifiquem individualmente, em 

cada uma das embarcações de pequeno porte, os pescadores profissionais 

artesanais que exercem sua atividade pesqueira.  

§ 4º A verificação do atendimento dos critérios de elegibilidade e 

permanência dos pescadores profissionais artesanais no programa seguro 

desemprego poderá ser realizada, a qualquer tempo, por meio do cruzamento 

de informações constantes do RGP confrontadas com os registros 

administrativos oficiais." (NR) 

 

"Art. 5º ..........................................................................  

I - permissão de regularização de embarcações pesqueiras, para:  

......................................................................................................... 

II - ........................................................................................... 

a) operação de pesca pelas embarcações; 

....................................................................................." (NR) 

 

"Art. 8º .................................................................................... 

.........................................................................................................  

II - de três anos para autorização, contados da data de expedição; e  

.........................................................................................................  

§ 1º Os pedidos de prorrogação de permissão e de autorização deverão ser 

apresentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento até 

trinta dias antes do final do prazo de sua vigência." (NR) 

 

Art. 2º O Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício de seguro-

desemprego, no valor de um salário-mínimo mensal, ao pescador artesanal de 

que tratam a alínea "b" do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do caput do art. 11 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional 

ininterruptamente, de forma artesanal e individualmente ou em regime de 

economia familiar, durante o período de defeso de atividade pesqueira para a 

preservação da espécie.  

.......................................................................................................... 

§ 3º Para fins de concessão do benefício, consideram-se como períodos de 

defeso aqueles estabelecidos pelos órgãos federais competentes, 

determinando a paralisação temporária da pesca para preservação das 

espécies, nos termos e prazos fixados nos respectivos atos.  

§ 4º O benefício será devido ao pescador profissional artesanal inscrito no 

Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP que não disponha de outra fonte 

de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, observado o disposto 

no Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, sem prejuízo da licença de 

pesca concedida na esfera federal, quando exigida nos termos do art. 3º, § 2º, 

da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. 

......................................................................................................... 

§ 7º Os pescadores e as pescadoras de que trata o § 1º do art. 3º do Decreto nº 

8.425, de 2015, não farão jus ao benefício de seguro-desemprego durante o 

período de defeso.  

§ 8º Fará jus ao seguro-desemprego o pescador artesanal que, durante o 
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período aquisitivo de que trata o § 1º, tenha recebido benefício de auxílio-

doença, auxílio-doença acidentário ou salário maternidade, exclusivamente 

sob categoria de filiação de segurado especial, ou ainda, que tenha 

contribuído para a Previdência Social relativamente ao exercício exclusivo 

dessa atividade.  

§ 9º Previamente ao estabelecimento de períodos de defeso, deverão ser 

avaliadas outras medidas de gestão e de uso sustentável dos recursos 

pesqueiros, por meio de ato conjunto dos Ministérios da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento e do Meio Ambiente.  

§ 10. As normas, os critérios, os padrões e as medidas de ordenamento 

relativas aos períodos de defeso serão editadas, observadas as competências 

dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente, e deverão:  

I - definir as espécies que são objeto de conservação, as medidas de proteção 

à reprodução e ao recrutamento das espécies, os petrechos e os métodos de 

pesca proibidos;  

II - estabelecer a abrangência geográfica da norma, de modo a indicar as 

bacias hidrográficas, a região ou a área costeiro-marinha e discriminar os 

Municípios alcançados;  

III - definir se há alternativas de pesca disponíveis e se elas abrangem todos 

os pescadores ou apenas aqueles que atuam de forma embarcada; e  

IV - estabelecer mecanismos de monitoramento da biodiversidade e da 

atividade pesqueira e de avaliação da eficácia dos períodos de defeso como 

medida de ordenamento.  

§ 11. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente deverão periodicamente avaliar a efetividade dos períodos de 

defeso instituídos, sobretudo os de área continental, e revogar ou suspender 

seus atos normativos quando comprovada a sua ineficácia na preservação dos 

recursos pesqueiros, inclusive quando forem observados os fenômenos de 

seca, estiagem e contaminações por agentes químicos, físicos e biológicos.  

§ 12. Não será devido o benefício do seguro-desemprego quando houver 

disponibilidade de alternativas de pesca nos Municípios alcançados pelos 

períodos de defeso.  

§ 13. O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível." 

(NR) 

 

"Art. 2º ....................................................................................  

I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa decorrente de licença 

concedida, emitido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

na condição de pescador profissional artesanal, observada a antecedência 

mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003;  

......................................................................................................... 

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho, ou outra fonte 

de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira vedada pelo período de 

defeso." (NR) 

 

"Art. 5º ....................................................................................  

.........................................................................................................  

III - inscrição no RGP, com licença de pesca, emitida pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na condição de pescador profissional 
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artesanal que tenha a atividade pesqueira como única fonte de renda, 

observada a antecedência mínima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 

2003;  

......................................................................................................... 

V - comprovante de residência em Município abrangido pelo ato que instituiu 

o período de defeso relativo ao benefício requerido, ou seus limítrofes. 

§ 1º .......................................................................................... 

..........................................................................................................  

II - se dedicou à pesca das espécies e nas localidades atingidas pelo defeso 

ininterruptamente durante o período compreendido entre o término do defeso 

anterior e o início do defeso em curso ou nos doze meses imediatamente 

anteriores ao início do defeso em curso, o que for menor; e  

.........................................................................................................  

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará 

ao INSS informações que demonstrem:  

I - o exercício ininterrupto da atividade de pesca pelo pescador profissional 

artesanal, observado o disposto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.425, de 

2015, com a indicação das localidades em que a atividade foi exercida e das 

espécies pescadas; e  

........................................................................................................  

§ 5º A apresentação dos documentos discriminados no caput poderá ser 

dispensada pelo INSS caso as informações constem em bases governamentais 

a ele disponibilizadas por outros órgãos, nos termos do art. 2º do Decreto nº 

6.932, de 11 de agosto de 2009, do art. 329-B do Anexo ao Decreto nº 3.048, 

de 6 de maio de 1999 - Regulamento da Previdência Social, e do art. 1º do 

Decreto nº 8.789, de 29 de junho de 2016.  

§ 6º Nos casos em que o pescador já tenha recebido o seguro-desemprego do 

pescador artesanal, o INSS poderá dispensar a reapresentação de 

requerimento para os próximos períodos do defeso que deu origem ao 

benefício, desde que possua informações que demonstrem a manutenção dos 

requisitos do art. 2º e das características da atividade pesqueira exercida;  

§ 7º O INSS poderá comunicar o indeferimento ou a existência de qualquer 

impedimento para a concessão do benefício por meio da internet ou da central 

de teleatendimento.  

§ 8º O INSS poderá, a qualquer tempo, convocar o pescador para 

apresentação de documentos comprobatórios referentes aos requisitos 

do caput." (NR) 

 

"Art. 6º-A. O Poder Executivo poderá condicionar o recebimento do seguro-

desemprego, durante o período de defeso, ao pescador profissional artesanal 

que exerça sua atividade exclusiva, à comprovação da matrícula e da 

frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e continuada 

ou de qualificação profissional, com carga horária mínima de cento e sessenta 

horas, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990." 

(NR) 

 

Art. 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento terá prazo de cento 

e oitenta dias para adaptar o Registro Geral da Atividade Pesqueira às alterações promovidas 

por este Decreto.  
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Ficam revogados:  

I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015:  

a) o inciso VIII do caput do art. 2º; 

b) o parágrafo único do art. 3º; e 

c) o parágrafo único do art. 4º; e 

II - o parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 8.424, de 31 de março de 2015. 

 

Brasília, 23 de janeiro de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Eumar Roberto Novacki  

Dyogo Henrique de Oliveira  

Osmar Terra  

José Sarney Filho 
 

 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I - RELATÓRIO 

Através do presente projeto de decreto legislativo, o nobre Deputado 

SILAS CÂMARA intenta sustar os efeitos normativos do Decreto nº 8.967, de 23 de 

janeiro de 2017, que altera o Decreto nº 8.425, de 31 de março de 2015, que dispõe 

sobre os critérios para inscrição no Registro Geral da Atividade Pesqueira, e o Decreto 

nº 8.424, de 31 de março de 2015, que dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro-desemprego, durante o período de defeso, ao pescador profissional artesanal 

que exerce sua atividade exclusiva e ininterruptamente. 

Justificando, o autor salienta: “este Decreto vem tirar vários direitos 

adquiridos já concedidos aos pescadores de todo o Brasil, dispensando a inscrição a 

vários pescadores e pescadoras que praticam a atividade de pesca, cancelando vários 

certificados de autorizações de embarcações pesqueiras, levando, assim, a um 

prejuízo inestimável dessas famílias”. 

E acrescenta: “Não bastando retirar direitos dessa classe que sofre 

tanto com o descaso por partes dos governantes, este decreto veio alterar as regras 

de concessão do benefício do seguro-desemprego, tirando vários direitos adquiridos”. 
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Encontra-se apensado o projeto de Decreto Legislativo nº 601, de 

2017, do Deputado SABINO CASTELO BRANCO, que susta o §12 do art. 1º do 

Decreto nº 8.967, de 2017, que dispõe sobre a concessão do benefício do seguro-

desemprego, durante o período de defeso, ao pescador profissional artesanal que 

exerce sua atividade exclusiva e ininterruptamente.  

A proposição foi distribuída para apreciação das Comissões de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD); está sujeita a apreciação pelo Plenário 

e tem tramitação ordinária (Art. 151, III, RICD). 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

O Decreto nº 8.967, de 23 de janeiro de 2017, que se pretende sustar, 

tornou muito rígidas as regras de concessão do seguro-desemprego, durante o 

período de defeso, que é um benefício social pago durante o período de reprodução 

de espécies ameaçadas, em que a pesca é proibida. 

O Decreto proíbe a concessão do benefício onde há alternativas de 

pesca de peixes que não estão no período de defeso. Os critérios para alternativas de 

pesca disponíveis ficam a cargo dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e do Meio Ambiente. Ademais, será avaliada periodicamente a 

efetividade dos períodos de defeso para preservação das espécies. 

Também está previsto que o INSS poderá, a qualquer tempo, 

convocar o pescador para apresentação de documentos que comprovem preencher 

os requisitos para a concessão do benefício. 

O trabalhador terá, ainda, que fazer um curso de formação 

profissional durante o pagamento do seguro. 

Dentre as mudanças está a extinção do benefício a pescadores que 

disponham de outra renda além da pesca. 

Ademais, não podem receber o seguro, os pescadores de 

subsistência, que pescam para consumo próprio e escambo, sem fins lucrativos, 

incluindo os indígenas. 
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Cremos que as novas regras prejudicarão os pescadores, vez que, 

para ter acesso ao benefício, eles terão que comercializar o pescado de forma 

profissional. 

Segundo o presidente da Confederação Nacional dos Pescadores 

(CNPA), Waldenir Falcão, a medida é um retrocesso e vai atingir 800 mil pescadores 

de todo o País, aumentando a exclusão social desses trabalhadores. A entidade alerta 

que as mudanças têm potencial para gerar enorme impacto ambiental. De acordo, 

ainda, com o presidente da CNPA, não há previsão da pesca alternativa na legislação 

brasileira. 

Sobre o assunto, o Deputado Sabino Castelo Branco, o autor do PDC 

601/2017, apenso, assim se manifesta: “autorizar o pescador a se manter em 

atividade nesse período em busca de espécies ‘alternativas’, não inclusas no 

programa defeso, certamente cria condições para infrações e predispõe a pescador 

artesanal de boa-fé a sanções pela inexistência de dispositivo seguro para discernir 

qual espécie de peixe será fisgada ou recolhida do fundo das águas, seja rio ou mar. 

Fato que pode levar o fiscal a cometer erros, pois fica difícil para as autoridades 

discernirem sobre quais dos pescadores em atividade num determinado momento 

pescou espécies proibidas de forma dolosa.” 

E aduz: “Sem recurso no período de defeso, o meio ambiente se torna 

mais vulnerável. Proteger espécies no período reprodutivo garante a um tempo o 

equilíbrio natural e a manutenção das fontes de alimento e renda.”  

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 582, de 2017, por ser mais abrangente e pela rejeição do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 601, de 2017, apenso.    

 

Sala da Comissão, em 01de agosto de  2017. 

Deputado JOÃO RODRIGUES 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 582/2017, e pela rejeição do PDC 
601/2017, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado João Rodrigues.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Valdir Colatto, Dulce Miranda e 
Domingos Sávio - Vice-Presidentes, Adilton Sachetti, Afonso Hamm, Alberto Fraga, 
André Abdon, André Amaral, Assis do Couto, Celso Maldaner, César Messias, 
Dagoberto Nogueira, Dilceu Sperafico, Evair Vieira de Melo, Heitor Schuch, Herculano 
Passos, Heuler Cruvinel, Irajá Abreu, Izaque Silva, Jerônimo Goergen, João Daniel, 
Jony Marcos, Josué Bengtson, Lázaro Botelho, Luana Costa, Lucio Mosquini, Luis 
Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Marcon, Nelson Meurer, Nilson Leitão, 
Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, Rogério Peninha 
Mendonça, Valmir Assunção, Zé Silva, Zeca do Pt, Bohn Gass, Daniel Vilela, Diego 
Garcia, João Rodrigues, Luciano Ducci, Nelson Marquezelli, Nilton Capixaba, 
Professor Victório Galli, Reinhold Stephanes e Remídio Monai.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017.  

 

Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  
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